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Aula 01 

 

Disposições Gerais 

 

NATUREZA JURÍDICA DO MEIO AMBIENTE - art. 225/CF 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo (...) 

Conforme o texto constitucional, a natureza jurídica do meio ambiente é bem de uso 

comum do povo. Note-se que não se fala em bem público, mas sim em bem de interesse público, 

segundo José Afonso da Silva em seu livro. 

 

Código Florestal - Lei 12.651/12 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum 

a todos os habitantes do País (...) 

Ainda no Código Florestal, temos a APP (área de preservação permanente – art. 4º 

ao 9º) e a ARL (área de reserva legal – art. 12 ao 24). 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a 

título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre áreas de preservação 

permanente (...) 

II – localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por certo) 

Ou seja: todos os imóveis rurais de áreas como o Rio de Janeiro devem destinar 20% 

de seu território para reserva legal e isso não torna essa área de preservação um bem público. Por 

essa razão que se fala em áreas de interesse comum, jamais em áreas públicas. 

 

Atenção: no que se refere à água, jamais utilizar como exemplo em concursos. Isso porque a lei 

9433/97 define a política nacional de recursos hídricos e afirma que “a água é um bem de domínio 

público” (art. 1º, I). Logo, a partir de uma interpretação literal, tem-se que a água é um bem público, 

posição encampada por grandes doutrinadores, contudo, ainda há muita divergência, pois há 

quem entenda que é um bem de interesse público. Portanto, é importante NÃO falar sobre água no 

na discussão quanto a natureza jurídica do meio ambiente, dado o grande debate em torno do 

tema. 
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Trata-se de direito pluri-individual, que atinge indiscriminadamente qualquer 

cidadão, interesse difuso, direito humano de terceira geração, que, por isso, teoricamente, goza das 

suas características: inalienabilidade, irrenunciabilidade e imprescritibilidade. 

No que se refere à imprescritibilidade, é bom atentar ao fato de que o dano 

ambiental pode ser analisado pelo viés civil, administrativo ou penal. Isso porque, pela ótica penal, 

é complicado falar em “crime ambiental imprescritível”. Já com relação ao âmbito administrativo, 

não há dúvida sobre a ocorrência de prescrição, de acordo com o Decreto 6.514/08, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente1: 

Art. 21. Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a 

prática de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato, ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado. 

Dessa forma, imprescritível é a responsabilidade civil por dano ambiental. 

 

POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - Lei 6.938/81 

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I – meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas. 

 

PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL  

A Lei 12.305/10 (Lei dos Resíduos Sólidos) servirá como base dos princípios 

elencados abaixo. 

 

 Prevenção e precaução (art. 6º, I) 

Quando é possível a recuperação da área impactada, esta será extremamente lenta e 

onerosa, de modo que a melhor opção é evitar a ocorrência do dano ambiental, a partir do 

licenciamento. Assim, esse procedimento administrativo (licenciamento ambiental) pode ser 

entendido como um poder de polícia preventivo e de decisão discricionária. Já a precaução, surge 

na Rio 92 (princípio nº. 15) referindo-se às novas tecnologias e inovações, especialmente aquelas 

ainda desconhecidas, de modo que é mais radical que a prevenção – in dubio pro natura: ante a 

indeterminação sobre seus efeitos, é melhor que não seja permitida a realização. 

Prevenção – atividades de consequências conhecidas 

Precaução2 – novas tecnologias e técnicas cujos desdobramentos não são 

determinados 

                                                           
1 E, ainda, entendimento do STJ - Súmula 467: Prescreve em cinco anos, contando do término do processo 
administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração 
ambiental. 
2 Destaque para Lei 11.105/05 – Lei de Biossegurança:  
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 Poluidor-pagador e protetor-recebedor (art. 6º, II) 

Surge a partir da ineficácia dos princípios anteriores (prevenção e precaução).  

Destaca-se que a PNME (Lei 6.938/81) trabalha com a Teoria Objetiva no Dano 

Ambiental, contudo, a discussão se dá sobre qual das teorias objetivas é aplicada. 

Art. 14, §1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 

poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros afetados por sua atividade. O Ministério Público da 

União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por 

danos ao meio ambiente. 

 

 

Para o STJ, o dano ambiental deve seguir a Teoria do Risco Integral – Informativo 507. 

Contudo, Celso Bandeira de Mello afirma se tratar da Teoria do Risco Produzido (corrente adotada 

pela CESPE). 

 

Teoria do Risco Integral  

(STJ) 

Teoria do Risco Produzido/Criado 

(Celso Bandeira de Mello e CESPE) 

Não aceita excludentes de responsabilidade Não aceita excludentes de responsabilidade 

Despreza o nexo de causalidade Existe nexo de causalidade (correspondente à 

inauguração da atividade potencialmente danosa, 

não existindo excludente) 

 

A Lei 6.938/81 conceitua o que é poluidor: 

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

IV – poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. 

O poluidor indireto também é chamado de corresponsável ambiental e divide-se 

em 3 modalidades: 

i. Corresponsabilidade do adquirente de imóvel rural com passivo ambiental: trata-se de 

obrigação propter rem cuja existência, que já era vasta na jurisprudência, foi confirmada pela 

letra da lei do Novo Código Florestal - lei 12.651/12: 

                                                                                                                                                                                     
Art. 1º Esta lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização (...), tendo como diretrizes o 
estímulo ao avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde 
humana, animal e vegetal, e a observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente. 

TEORIA OBJETIVA

(art. 14/L. 6.938/81)

Teoria do 
Risco

Teoria do Risco 
Integral

Teoria da Falta 
do Serviço

Teoria do Risco 
Produzido
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Art. 7º, §2º - A obrigação prevista no §1º tem natureza real e é transmitida ao 

sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

A questão gira em torno da inexistência de um cadastro nacional ou regional que 

liste os imóveis com passível ambiental, ficando a cargo do futuro possuidor a procura por 

possíveis irregularidades. 

 

ii. Corresponsabilidade das instituições financeiras que dão crédito para atividades 

potencialmente causadoras de significativa degradação ambiental, que deverão exigir do 

financiado adequação ambiental, conforme a lei 11.105 (biossegurança): 

Art. 2º, §4º - As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou 

internacionais, financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos no caput 

deste artigo devem exigir a apresentação de Certificado de Qualidade de Biossegurança, emitido 

pela CTNBio, sob pena de se tornarem corresponsáveis pelos eventuais efeitos decorrentes do 

descumprimento desta leu ou de sua regulamentação. 

 

iii. Corresponsabilidade da administração pública, quando há falha no licenciamento 

ambiental, não importando tratar-se de fruto de corrupção ou de descuidado. 

Atenção: o autolicenciamento não é exemplo, pois é realizado pelo próprio Estado, ou seja, não é 

hipótese de corresponsabilidade, mas sim de responsabilidade. 

 

 Usuário-pagador 

Exemplo: lei 9.433/97, que disciplina a outorga do uso dos recursos hídricos: 

Art. 1º, II – a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico. 

 

 Protetor Recebedor 

Lei 12.305 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 33 São obrigados a estruturas e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes  

Acordo setorial – todos que lucraram na venda do produto deverão criar projeto de 

logística reversa. 


